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LEI Nº 969, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

Inclui no Calendário de eventos culturais e turístico do Município de 

Pindaré-Mirim/MA a Cavalgada do Cabeça Branca. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM (MA) 

faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1°. Fica incluída no Calendário de eventos culturais e 

turístico do Município de Pindaré Mirim/MA a Cavalgada do Cabeça 

Branca, realizada, anualmente, entre os dias 21 e 22 de maio, na cidade 

de Pindaré-Mirim.  

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias constantes do orçamento do 

município.  

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do 

Maranhão, 28 de abril de 2023. 

Alexandre Colares Bezerra Júnior 

Prefeito Municipal 

LEI Nº 970, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

Reconhece de Utilidade Pública a Associação Comunitária São José 

das Lages, no Munícipio de Pindaré-Mirim - MA, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM (MA) 

faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1°. Fica reconhecida de UTILIDADE PÚBLICA A 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÃO JOSÉ DAS LAGES no 

Município de Pindaré-Mirim, Estado do Maranhão, sociedade civil, 

sem fins lucrativos, com atribuições e competências definidas em 

Estatuto social, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda sob nº 06.659.502/0001-05, com sede na Rua 

São José, S/N – Povoado Lages, município de Pindaré-Mirim (MA). 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré-Mirim, Estado do 

Maranhão, 28 de abril de 2023. 

Alexandre Colares Bezerra Júnior 

Prefeito Municipal 
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